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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 
* * ESTADO DO PARANÁ * * 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSO FEDERAL 

Ofício n° 465/2022 	 Imbituva, 14 de Novembro de 2022. 

Aos cuidados da 
Prefeitura Municipal 
Imbituva - PR. 

Assunto: Solicitação de formalização de Processo de Inexigibilidade, para realização de 
apresentação teatral/cultural, em comemoração à Festa de Natal 2022, realizado pela Secretaria de 
Assistência Social - CRAS - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com recurso federal 
oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

SENHOR PREFEITO: 

Cumprimentamos vossa excelência e com isso, solicitar a formalização de processo 
Inexigibilidade, em favor da empresa Escola de Circo Família Salgueiro - CNP) 19927.549/0001-54, 
a fim de, poder realizar 02 apresentações culturais/teatrais, nos dias 11 e 17 de Dezembro, com 
duração de 45 minutos em média por apresentação, em comemoração à Festa de Natal 2022, 
idealizada pela Secretaria de Assistência Social - CRAS - Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, com recurso federal oriundo do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

o presente evento, tem o valor total de R$ 7.000,00, pago através da natureza Serviços de 
Terceiros/Pessoa Jurídica. Através do Bloco de Proteção Social Básica - Piso SCFV, conta corrente n° 
20.292-4 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CNPJ 11.294.432/0001-79, segue em 
anexo ainda, a proposta formalizada contendo o valor oferecido para a contratação, incluindo todos 
os equipamentos, taxas, translado, além de outras notas fiscais pagas ao artista, comprovando a 
coerência do valor proposto ao município. 

Justifica-se essa contratação em razão da empresa possuir declaração e certificado de 
exclusividade da realização de palestras shows, além de se tratar de artista com destaque e 
reconhecimento regional, segue em anexo, a rede social do artista "Palhaço Picolé", contento o 
número de seguidores, postagens e divulgação de eventos, além do currículo profissional do artista, 
notícias em sites oficiais da imprensa, comprovando a consagração perante o público e crítica 
especializada. 

Sendo assim, solicita-se que se proceda à contratação dos espetáculos teatrais, com base no 
Art. 25, inciso III, da Lei n° 8.666/93 

A presente proposta foi aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Imbituva 
- CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 25 de Outubro de 2022. 

Sendo o que tínhamos a informar e aproveitamos para reiterar nossos votos de estima e 
apreço. 

Atenciosamente, 

ezdcÁ7 u 
Cleide Aparecida Kubaski 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto Municipal no 5868/2021 

RUA VEREADOR OIJNT() CHAVES, 245 CENTRO. IMBITIJVA - PARANÁ. (42) 3436-2489 
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TABELA QUANTITATIVA FORMALIZAÇÃO CONTRATO - SMAS - CMDI 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE EMPRESA V. UNT V. TOTAL 

Realização da 02 apresentações Escola de Circo R$ 3500,00 R$ 7000,00 
Apresentação culturais/teatrais, Família Salgueiro 

Cultural Teatral a se realizarem nos 
"o Natal Mágico dias 11e 17 de CNPJ 

do Palhaço Dezembro de2022, 19.927.549/0001-54 
Picolé". com duração de 45 

minutos 
aproximadamente 
por _apresentação.  

TOTAL  R$ 7.000,00 

OBS: Empenhar e pagar, Bloco de Proteção Social Básica - Piso SCFV, conta 
corrente n° 20.292-4 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - CNP) 
119294.432/0001-798 
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Clei'de Aparecida Kubaski 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto Municipal no 5868/2021 

RIJA VEREADOR ()LJNTO CHAVES, 245 CENTRO. IMBITIJVA - PARANÁ. 42 3436-2489 


